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PORTARIA GABINETE

PORTARIA Nº 824/24, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2024. 
O Prefeito Municipal de Miracema, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelos incisos 
III, V, VII e VIII do Artigo 81, da Lei Orgânica Municipal; RESOLVE: 
Art. 1º. RETIFICAR a portaria no 811/24, para excluir: 
01- IZABELLA VIEIRA DE BARROS SAMEL, matrícula nº 5450-0, em virtude do Processo Administrativo 
nº 2024.12757-5. 
Art. 2º. RETIFICAR a portaria nº 811/24, para incluir: 
01- ODETE MARIA DE OLINDA MACHADO LUIZ, mat. Nº 191-6, do Cargo em Comissão de Assistente 
de Encaminhamento da Ouvidoria do Município; 
02- ANDRE LUIZ FRANCO MOREIRA, matrícula nº 393-0, do cargo em comissão de Presidente da 
PREVI-Miracema. 
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir de 31/12/2024. 
PUBLIQUE-SE. 
Prefeitura Municipal de Miracema, 12 de dezembro de 2024. 
CLÓVIS TOSTES DE BARROS 
Prefeito Municipal de Miracema 

PORTARIA 827/24 DE 12 DE DEZEMBRO DE 2024 
O Prefeito Municipal de Miracema, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelos incisos 
III, V, VII e VIII do Artigo 81, da Lei Orgânica Municipal; RESOLVE: 
Art. 1º RESCINDIR, o contrato por prazo determinado abaixo discriminado, a partir da data de 
03/12/2024, de acordo com o Processo Administrativo nº 2024.12251-6 de 03/12/2024. 

MATRÍCULA NOME DO SERVIDOR CARGO/FUNÇÃO 
63545-6 Amanda Ronzei Antunes Entrevistador Social 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos à data de 
03/12/2024. 
PUBLIQUE-SE. 
Prefeitura Municipal de Miracema, 12 de dezembro de 2024. 
CLOVIS TOSTES DE BARROS 
Prefeito Municipal de Miracema 

PORTARIA Nº 834/24, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2024. 
O Prefeito Municipal de Miracema, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelos incisos 
III, V, VII e VIII do Artigo 81, da Lei Orgânica Municipal; RESOLVE: 
Art. 1º - CEDER o(a) servidor(a) municipal CREMILCE GONÇALVES CONZENDEY, matrícula nº 839-
7, para a Câmara Municipal de Miracema, nos termos do Processo Administrativo nº 2024.10669-9, a 
contar de 31/12/2024. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
PUBLIQUE-SE. 
Prefeitura Municipal de Miracema, 16 de Dezembro de 2024. 
CLOVIS TOSTES DE BARROS 
Prefeito Municipal de Miracema 

PORTARIA Nº 836/24, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2024. 
O Prefeito Municipal de Miracema, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelos incisos 
III, V, VII e VIII do Artigo 81, da Lei Orgânica Municipal; RESOLVE: 
Art. 1º - PROGREDIR, o(a) servidor(a) SILVIA DE SOUZA OLIVEIRA, matrícula nº 4475-0 Cargo 
público de SERVENTE ESCOLAR do símbolo padrão de vencimentos, CLASSE A, PADRÃO IV, PARA 
CLASSE A, PADRÃO V, de acordo com Processo Administrativo nº 2024.10439-3 de 18/10/2024. 
PUBLIQUE-SE. 
Prefeitura Municipal de Miracema, 17 de dezembro de 2024. 
CLOVIS TOSTES DE BARROS 
Prefeito Municipal de Miracema 
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PORTARIA Nº 837/24, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2024. 
O Prefeito Municipal de Miracema, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelos incisos 
III, V, VII e VIII do Artigo 81, da Lei Orgânica Municipal; RESOLVE: 
Art. 1º - PROGREDIR, o(a) servidor(a) CLAUDIA LOMBA TOSTES MOREIRA, matrícula nº 4472-5 
Cargo público de SERVENTE ESCOLAR do símbolo padrão de vencimentos, CLASSE A, PADRÃO IV, 
PARA CLASSE A, PADRÃO V, de acordo com Processo Administrativo nº 2024.10407-1 de 17/10/2024. 
PUBLIQUE-SE. 
Prefeitura Municipal de Miracema, 17 de dezembro de 2024. 
CLOVIS TOSTES DE BARROS 
Prefeito Municipal de Miracema 

PORTARIA Nº 838/24, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2024. 
O Prefeito Municipal de Miracema, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelos incisos 
III, V, VII e VIII do Artigo 81, da Lei Orgânica Municipal; RESOLVE: 
Art. 1º - PROGREDIR, o(a) servidor(a) JULIANA MEDEIROS LEITE, matrícula nº 4460-1 Cargo público 
de CANTINEIRO ESCOLAR do símbolo padrão de vencimentos, CLASSE A, PADRÃO IV, PARA 
CLASSE A, PADRÃO V, de acordo com Processo Administrativo nº 2024.10178-1 de 15/10/2024. 
PUBLIQUE-SE. 
Prefeitura Municipal de Miracema, 17 de dezembro de 2024. 
CLOVIS TOSTES DE BARROS 
Prefeito Municipal de Miracema 

PORTARIA Nº 839/24, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2024. 
O Prefeito Municipal de Miracema, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelos incisos 
III, V, VII e VIII do Artigo 81, da Lei Orgânica Municipal; RESOLVE: 
Art. 1º - PROGREDIR, o(a) servidor(a) JOSÉ AUGUSTO POLITO DE SOUZA, matrícula nº 3475-4 
Cargo público de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO do símbolo padrão de vencimentos, CLASSE B, 
PADRÃO I, PARA CLASSE B, PADRÃO II, de acordo com Processo Administrativo nº 2024.12176-7 de 
02/12/2024. 
PUBLIQUE-SE. 
Prefeitura Municipal de Miracema, 17 de dezembro de 2024. 
CLOVIS TOSTES DE BARROS 
Prefeito Municipal de Miracema 

PORTARIA Nº 840/24, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2024. 
O Prefeito Municipal de Miracema, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelos incisos 
III, V, VII e VIII do Artigo 81, da Lei Orgânica Municipal; RESOLVE: 
Art. 1º - PROGREDIR, o(a) servidor(a) JUAN CARLOS AFONSO SOUZA, matrícula nº 3475-4 Cargo 
público de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO do símbolo padrão de vencimentos, CLASSE B, PADRÃO I, 
PARA CLASSE B, PADRÃO II, de acordo com Processo Administrativo nº 2024.12642-5 de 10/12/2024. 
PUBLIQUE-SE. 
Prefeitura Municipal de Miracema, 17 de dezembro de 2024. 
CLOVIS TOSTES DE BARROS 
Prefeito Municipal de Miracema 

PORTARIA Nº 841/24, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2024. 
O Prefeito Municipal de Miracema, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelos incisos 
III, V, VII e VIII do Artigo 81, da Lei Orgânica Municipal; RESOLVE: 
Art. 1º PROGREDIR, o(a) servidor(a) BEATRIZ BARCELLOS PEREIRA, matrícula nº 3469-0 Cargo 
público de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO do símbolo padrão de vencimentos, CLASSE B, PADRÃO I, 
PARA CLASSE B, PADRÃO II, de acordo com Processo Administrativo nº 2024.11642-5 de 14/11/2024. 
PUBLIQUE-SE. 
Prefeitura Municipal de Miracema, 17 de dezembro de 2024. 
CLOVIS TOSTES DE BARROS 
Prefeito Municipal de Miracema 

PORTARIA Nº 842/24, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2024. 
O Prefeito Municipal de Miracema, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelos incisos 
III, V, VII e VIII do Artigo 81, da Lei Orgânica Municipal; RESOLVE: 
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Art. 1º PROGREDIR, o(a) servidor(a) BRUNA GONÇALVES FREIRE PINHEIRO, matrícula nº 3468-1 
Cargo público de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO do símbolo padrão de vencimentos, CLASSE B, 
PADRÃO I, PARA CLASSE B, PADRÃO II, de acordo com Processo Administrativo nº 2024.11462-3 de 
11/11/2024. 
PUBLIQUE-SE. 
Prefeitura Municipal de Miracema, 17 de dezembro de 2024. 
CLOVIS TOSTES DE BARROS 
Prefeito Municipal de Miracema 

PORTARIA Nº 864/24, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2024. 
O Prefeito Municipal de Miracema, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelos incisos 
III, V, VII e VIII do Artigo 81, da Lei Orgânica Municipal; RESOLVE: 
Art. 1º - PROGREDIR, o(a) servidor(a) IGOR SATÉRIO LOMBA, matrícula no 4730-9 Cargo público de 
AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO do símbolo padrão de vencimentos, CLASSE A, PADRÃO IV, PARA 
CLASSE A, PADRÃO V, de acordo com Processo Administrativo nº 2024.12461-6 de 05/12/2024. 
PUBLIQUE-SE. 
Prefeitura Municipal de Miracema, 18 de dezembro de 2024. 
CLÓVIS TOSTES DE BARROS 
Prefeito Municipal de Miracema 

PORTARIA N° 865/24, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2024. 
O Prefeito Municipal de Miracema, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelos incisos 
III, V, VII e VIII do Artigo 81, da Lei Orgânica Municipal; RESOLVE: 
Art. 1º PROGREDIR, o(a) servidor(a) HELDEANE PACHECO DO NASCIMENTO SANTOS, matrícula 
nº 3456-8 Cargo público de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO do símbolo padrão de vencimentos, 
CLASSE B, PADRÃO I, PARA CLASSE B, PADRÃO II, de acordo com Processo Administrativo nº 
2024.12328-4 de 04/12/2024. 
PUBLIQUE-SE. 
Prefeitura Municipal de Miracema, 18 de dezembro de 2024. 
CLOVIS TOSTES DE BARROS 
Prefeito Municipal de Miracema
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